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J 

de 29da janeiro de 1971 / 
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DispÕe sÔbre as substituiçÕes de pr~ 
fessôres municipais e dá outras pro
vidências . 

O Prefeito da Eatância de São José dos Campos, u
sando das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Decrsto-LeiCom 
P.lementar nQ 9, no artigo 39, !tem V, combinado com o artigo 57, 
!tem I, letra "i", de 31/12/69, e 

Considerando a natureza especÍfica das funçÕes e
xercidas pelos professôres primários; 

Conside rando a necessidade imperiosa de regulamen 
t~r a forma de substituiçÕes de professôres primários , a fim dã 
nao se interromperem as atividades do ensino, seja 2m caso ~e 1! 
cenças e afastamentos, ou quando ocorrerem exoneraçoea e ate seu 
regular provimento, 

Dg_~B..S.!A= 

Artigo lQ - As substituiçÕes docentes, no ensino 
primário municipal sarao feitas por profeasôres estagi~rios, na 
proporçio de um para cada 4 (quat ro) classes, entre candidatos 
portadores de diploma expedido por estabe!ecimento de Ensino No~ 
mal Oficial ou recon hecido do Estado de Sao Paulo . 

_ § Únicq - O professor estagiário terá a remuner~ 
çao fixada no Decreto nR 1364/70. 

Artigo 2Q - Terá direito ao pagamento de férias 
de inve rno igual ao professor titular, o professgr estagiário r~ 
gente que continuar, depois delas, na substituiçao da mesrna ela§. 
se pelo menos durante 15 dias consecutivos. 

~ - Para efei to dêste artigo, será considerada 
como uma mesma substituição_reg~ncia: _ 

1 - Quando nao se verificar a reassunçao do exer
cÍcio por parte do professor titular ou provimento de classe ou 
cargo; 

2 - Quando o afastamento do professor titular fÔr 
seguido de vacância do cargo. 

, Artigo 3Q - Os professÔEes estagiárioa serão aut~ 
maticamente dispensados das substituiçoes ou exercÍcio de clas
ses vagas, no Último dia letivo de cada ano. 

Artigo 4g - A inscrição de professô;es estagiá
rios será feita mediante preenchimento de ficha propria e entre
vista com o Diretor do Departamento de Educação e Cultura,ou por 
pessoa para êste fim designada, em data . pré-fixada por edital. 

§ Único - A inscri~ão poderá ser so!icitada por 
escrito pela Secretaria de Educaçao do Estado de Sao Pauloou por 
organizaçÕes pÚblicas ou particulares de ensino com as quais a 
Prefeitura tenha interêsse rec!proco de convênios. 

, 
Artigo SQ - Para_prcenchimento da~ vagas sara o-

bedecida a ordem de classificaçao geral, que se rB elaborada com 
os seguintes elementos: 

I - conceito apurado na entrevista - de l(um)a 30 
(trinta) pontos; 

II - média geral do diploma de normalista em esca-
la centesimal; 
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III - conclusão de curso de aperfeiçoamento,lO(dez) 
pontos; 

IV - conclusão de curso de administradoras escola-
15 (quinze) pontos; res, 

V - conclusão de curso de pedagogia,30(trinta~pon 
tos; 

VI -, frequên cia em curso de pedag og ia,? (seta) pon 
tos por ano conclu ~do; 

VII - cursos de férias, seminários, estudos ou cur
sos intensivos oficializados pelo Departamento de Educa~ão do E~ 
tado ou Municipal, l(um) ponto por certificado, até o maximo da. 
20 (vinte) pontos. 

, . Artigo 62 -,A designação ~o professor estagiário 
obedecera, r~gorosamante , a ordem cronologica da soma dos elamen 
tos de que trata o artigo anterior . 

Artigo 72 - No caso de empate , dar-se-á pre ferên
cia para_o candidato que residir no municÍP,io , seja arrimo de f~ 
mÍlia, nao tenha outra pessoa da famÍlia ja professor do ensino 
municipal e quando o rendimento familiar fÔ r inferior a dois (2) 
salários mÍnimos vigentes na região. 

§ Ún ico - Os documentos comprobatÓrios para efei
to de desempate, de que trata o artigo, a critério do Diretor do 
Departamento, serão julgados válidos , apÓs procederem-se pesqui
sas a respeito . 

, Artigo 8Q - Para designação de professôres esta-
giarias deverá estar,organizada ng primeiro dia letivo do ano, ~ 
ma escal a destinada as substituiçoes superiores a. 15(quinze) dias 
consecutivos . 

Artigo 92 - Termi~Qdo o perÍodo de s ubstituição ,o 
professor estagiaria tornará ao final da escala. 

§ 12- O professor estagiário, quando afastadopor 
motivo de gestação, não perderá o lugar que ocupa na escala, se , -durante o per~odo de afastamento nao houver chegado a sua vez de 
substituir. .;) 

Artigo 102 - Será dispensado o professor que, es
tando na regência da classe, não mantiver a disciplina entra os 
alunos, ou revelar incapacidade ou ineficiência no desempenho de 
suas funçÕes. 

_ § Único - A dispensa s Ó se efetivará ~pÓs a real! 
zaçao de sindicancia, e uma vez comprovada as alegaçoes . 

Artigo llQ - O professor estagiário dispensadonos 
têrmos do artigo anterior será excluido da escala durante o ano 
letivo. 

, Artigo l2g - Os deveres e proibiçÕes dos profess~ 
res estagiarias vem discriminados no cap!tulo IV, artigo 26 e 27 
do Decreto nQ l358a, de 30 de novembro de 1970. 

Artigo 132 - [ica autorizado o Departament~ de E
ducação a expedir as instruçoes regulamentares relativas a exec~ 
ção dêste decreto. 

Artigo 142 - ~ste decreto entrará em vigor na da
ta de_sua publica~ao, revogado o Decreto n2 1284/70 e demais di~ 
posiçoes em contrariao 
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